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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 29, de 23 de NOVEMBRO de 2016.

Delibera pela aprovação da prorrogação de Registro das Entidades não governamentais de Atendimento à Criança e Adolescentes de Toledo.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade com o artigo 23 da Lei Municipal Nº 2.043/2010, em reunião ordinária realizada no dia 23 de Julho de 2014, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,

Considerando a Resolução do CMDCA nº 14 de 04 de Abril de 2013;

Considerando que os Registros de Entidades de Atendimento à Crianças e Adolescentes no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tem validade até 2016;

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar até 30 de junho de 2017, a validade dos Registros das Entidades de Atendimento à Criança e ao Adolescente, abaixo relacionadas, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I –  Ação Social São Vicente de Paulo;

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE;

III -  Associação de Pais e Amigos de Deficientes Auditivos – APADA;

IV – Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Anita Garibaldi;

V – Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Orlando Luis Basei;

VI – Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Osvaldo Cruz;
VII - Associação de Pais e Amigos do Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente;
VIII - Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas-Lions;

IX - Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda;

X - Centro Assistencial da Diocese de Toledo - Casa de Maria;

XI -  Centro Social e Comunitário Dorcas;

Art. 2º –  Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.

Toledo, 23 de novembro de 2016.
Elis Francini Souza Coelho

Presidente do CMDCA
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